
,.- PF.EPElTURA .;;;:MU;;;.· ;.;;NI_C;;.;;IP;;;.;..o;.;;~,.L1?! SAN:l;A LUZ IA TI' OESTE

- LEI .11º 005/89.

s6Nu:LA:
ItDISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRtoI-
TO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR
DE I'tz'W 30. 000,00 (TRI:N""TAMIL CRU-

ZADOS novos) E DÁ OUTRAS PROYID!I'4"_.
OIAS."

A câmara. mu.nicipal de Santa Luzia DtOes4i I

te-:lO., aprovou e eu, Frefei to Wl1ll1icipal saneã.eno a seguinte Lei:
Dli:iFO IÇõES GEP..AIS

Art. Iº - Fiea o poder Executivo ~~ici~

pa L, autorizado a abrir CRtnITO ADIOIONAL.t:.SPECIAL, no valor de :rtz$ t

30.000,00 'Trinta ~.1 Cruzados iovos) para vigorar no Orçamento ~vig;e!1

te, destinado à cobertuLTa das Despesas com a ESPANSÃO, rdELHORIA E DIS-
TRIBUIÇÃO DA REDE DE TRA.1'SMISSÃO DE EL:Ê:TRIC1.1\ DO MUNICÍPIO e com a A--

QUISIÇí\O DE SEIlfEl'lTESE MUDASDE PLAlf:rAS, atendendo 'JS aeguí.rrtee ele--

mentes de Despesas:

020300000000.00 - DEPARTAl'.tRNTO I,1üNICIPAL DE OBRAS E SERVe Pl1BLICOS

09000000.00 - EIteRGIA. E RECU1lS0SllINERAIS

510000.00- El~RGL~ ELiTRICA
2680.00 - DISTRIBUIQÃO DE EXmRGIA ELETRICA

1.05 - EXPANSÃO, MELHOlUA E DISTRIBUIÇÃO D REDE DE TRAJrs..•

SSÃO DE ENERGIA ELtTRlCA DO MO.•ITCÍPIO .•

(;-.1.0.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

N:lS 25.000,00 (Vinte e Cil1coN"ril Cruzados Movos).

020300000000.00 DEPARTArmNTO ~acIPAL DE OBRAS E SERVe P~LICOS
04000000.00 AGRICULrom.

140000.00 - PRODUÇÃO VEGETAL
0800.00 - SE~m1~ES E LIDDAS

2.10 - S;ElvIENTES li AmAS DE· PLAmAS

3.1.2.0 .•00 •.•Ml\.TERIAt DE CONSUMO
•.J:[zS 5.000,00 (Cinco Wil Cruzado SI Novos ) •

Art. 22 - Para atender as Despesas de ~~



.>

t "

ESTADO DE RONDONIA
1 '................, "

~!~~ MQ"NICIPA!~ !?!.S4mA LUZIf\ :O'.. ES J:;

F1s. 002
trata o Artigo anterior, fica anulada parciaJJnente as seguintes dotações
Orçamentarias do V'igente Orçamento;

02.02 - GABlNE~E DO PREFÉITO
02103070202 .09 - FUlroIONAME1~O DO GAB!rmfEDO PREFEITO.

3.1.2:0.00 - MATERIAL DE COl'iSUMO ••••••••••.•• \O ~ •• ~ •••••• ~'tz$ 150,00

3 '0 1. 2 .•O.•00 - OUTROSSERV.. E ENCARGOS•.•••.••• '•• .,. ~••• li ••• I'~z$ 100, $0

020106070202 .00 ••. IvIAW~ENÇÃODA JIDITA f.UL!TAR

3..1.2.0.00.,.., MATERlAL DE OO!mUM09.Hltl" •••••••••.••• , ••• ,1:tz~p 350,00

3 .1. 3. 2.00 - OUTROS S~s e ENCARGQS .••.••••••••••• \O !'Jjz$ 250,00
4.1.2.0.00 - EQUIPAMENTOE :MA:NU~EI~ÇÃO PERMA.NENTE •••••• ~2.500,OO

03.03 - DEPAR2AMEriTO Il[iIJN!CIPAL DE OBRAS E SERVe PWLICOS

---- 02030307212 .06 - MA.NO'!WI~QÃO DAS ATIVIDADES DO DE?ARTAMEl~O :MfJIUCIPAL

DE OBRAS E ERVIÇOS PrtnL!COS.
3.1.1.3.00 - ENCAROOS PATRONAIS•••.• ti .•••• ,• ". ~ ••••••••..•••• !;g;~} 500;00

3.1.2.0.00 ..•. MATERIAIS DE CONSUMO••••..••. ., ~.,. •.••.. ~ .• ;. ..•• l\tz$4. 500,00

3. J... 3•.2.00 - OUTROS SERVIÇOS E ErroARoos •••••••.••••••• N:z$ 500,00

3.1.9. ~ •.00 ..• DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •.• ti ••••••. N,;-z$ 600,00

4. 1.. 2 •.O•.00 - EQUlP AlaEl\1TO DE MA.TERlA'L PERlV!A.Nl~INTE •.•••••• NCz$ 300100

020310583281. 01 - OO~~TEUÇÃO DE PRAÇAS E JARDI~m
4.1.1.0.00 -, OBRAS E INSTALAÇÕES,. •.•.•••••• ;.•.•••.••••.•• l'tz,,~2.000,OO

020316885341.,02 .... AllERroRA E RECUPERAÇ!O DE ESTRADAS VlCINA!S

4.1.1.0.00 - OBRAS E IlVSTALA.ÇÕES .n."·.~ ejO ••• rtz$18.000,OO
020)16915751.03.,.. AJ3ERTURA E REPERCUçKO DE VIAS URBANAS

4•.1.1.0:00 - OBRAS E rlaTALAçÔES •••••••••••••..•••..•••N;z$2.5009900

Art. 39 - Esta Lei estrará em vigos na '
data. des-ua publicação, ;f."evogando-.seas disposições em eontrárto.

Pal~cio Cataríno Oaraoso~ 02 di ~~rço de
"

~

~&ALI
~ CQ~iÕl~

Pref,nto Municipal
Santa Luzia D'OeBta

J


